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ATA DA 71& SESSÃO, EM 16 DE NOVEMBRO DE I960,

PRESIDÊNCIA DO- BFiO, SR, MINISTRO GENERAL-DE-EXERCITO TRIS TÃO DE ALENCAR 
ARARIPE.

PROCURADOR-GERAL.DA JUSTIÇA MILITAR, O EXMO. SR. DR. IVO D' Â UINO FONSECA* 

SECRETARIO, O SR. DR. IBERE GARCINDO-FERNANDES DE SÁ.

Compareceram os Exmos. Srs. M in istros Dr. Octavio Murgel de Rezende, Ge- 
n era l-d e -E xército  Antônio José de Lima Câmara, G eneral-de-E xército Olym- 
p io  F a lcon ie r i da CUnha, Dr. Telêmaco Autran Dourado, Tenente-Brigadeiro 
Álvaro Hecksher, Dr* Adalberto B arretto, Almirante-de-Bsquadra José Es
p ín dola , Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco e Almirante-de-BsquadraDio 
go Borges F ortes;

Deixou de comparecer o Bxmo. Sr. M inistro Dr. Washington Vaz de M ello, 
com causa ju s t i f ic a d a .

Ás treze  horas, havendo número le g a l ,  f o i  aberta a sessão.

Lida e sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão a n ter ior .

*******

Apelações julgadas na sessão secreta  do dia 14:

N2 31.866 -  Matb Grosso; R ei. 0 Exmo. S r . M inistro Dr. Autran Doufado#
Rev. 0 Exmo» Sr, M inistro Gen.Ex. F a lcon ieri da Cunha, A- 
pelante : Â Promotoria da A u d itoria 'dà  9a. R.M. Apelado: «To /  
sé F lores de F re ita s , 12 Tenente Q*A«0., pertencente k 138/ 
D elegacia de Recrutamento da 302 C ircunscrição de Rectuta' 
mento, absolvido do crime p rev isto  no a r t . 233} do C.P.M.- 
yí Negaram provimento ao recurso do M in istério  Público^ pa
ra  confirm ar a sentença a b so lu tória , unânimemente. (Nao to 
mou parte no julgamento o Exmo. Sr. M inistro'D r.M urgel da 
Rezende, por não te r  a ss is t id o  ao r e la t ó r io ) .

N2 31.938 -  Sao Pâulo. R e i. 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. F a lcon ieri'd a  
Cunha. Rev. 0 Exmo. Sr, M inistro Dr. Adalberto Barretto. A 
pelante : A Promotoria da la .  A uditoria  da 2a. R.M. Apela^- / 
do: Paulo M a lfa tt i, soldado do Regimento I to ro ró  (5K R .I .) , ' 
absolvido do crime p rev isto  no a r t . 159 do C.P.M. «^(Provi
da a apelação do M in istério  P ú b lico , para reformar a sen- 
tença a b so lu tória  e condenar o acusado a 4 meses de prisão, ‘ 
como incurso no a r t . 159 do C.PíM., unânimemente.
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N2 31.965

V
Estado da Guanabara. R ei.. 0 Exmo, Sr. M inistro Dr., Adalber 
"to-B arretto . Rev. 0 Exmo.. Sr.. M inistro Gen.Ex.' P d lcon ieri 
da. Cunha, Apelante: A.Promotoria da A uditoria da P o líc ia  
M ilita r  e do Corpo de Bombeiros (Estado da Guanabara). Ape^ , 
la d o ; Erancisco José Henriques, soldado, do 22 Batalhão de 'v  
In fantaria  da P o l íc ia  M ilita r  (Estado*dá Guánabara), absol j\ 
v ido do crime p rev isto  no a r t . 240 do C.P.M, -XPreliminar-, U 
mente, não tomaram conhecimento do recurso porincom petên- y 
-cia do fò ro  m ilita r , contra  os votos  dos Exmos,. Srs, Minis 
tros  Dr. Autran Dourado e Alm.Esq. José Espíndola, que 0 
julgavam competente.

*******

Foram, a segu ir, relatados e ju lgados os seg u in tes 'p rocessos :

A P E I A Ç O E  S

N2 31i632 ~ R io G*do Súl. R ei. 0 Exmo. Sr. M in istro Alm.Esq.Diogo Bor- 
geè P ortes. Rev.^0 Exmo.Sr. M inistro Dr. Adalberto Barret- 
tOé Apelante: João Antônio A lves, soldado^do 72 Regimento 
de Cavalaria, condenado a 8 meses de p r isã o , incurso no ar . j  
t ig o  163 do C.P.M. -  Tendo êste Tribunal, por Acórdão, de V  
1 1  de ju lho de I 960, anulado o processo '‘ a b - in i t i o " , com * 
renovação -  sendo remetido à A uditoria  de origem, para os §■ 
•devidos f in s ,  Pelos documentos de f l s .  49 e 50, 0 processo *■' 
deixou de ser renovado, por te r  sido 0 réu indultado e pos 
teriorm ênte exclu ído das f i l e i r a s  do E xército a bem da dis 
c ip lin a . -jfDe terminaram o arquivamento, unânimemente, sen
do que 0 Exmo. Sr. M inistro Dr, Murgel de Rezende assim v o 
tava por não te r  re co rr id o  o M in istério  P ú blico ,

t

N2 31*916 -  Estado da Guanabara, R ei. 0 Exmo, Sr, M inistro Dr. Adalber
to  B arretto . Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Ten.Brig, Vasco Al
ves' Secco, Apelantes: Anderson P into Nogueira, soldado, da 

. C ia, de Serviço In d u stria l da Pábrica do Realengo, condena 
do a 14 meses de p risã o , incurso no a rt, 19 8 , § 42, iten s 
I ,  I I ,  IV e V, combinado com os a r ts . 57, 62-1, 19 -̂11 e 20; 
e Marcelo Pinho de Souza, soldado, da mesma C ia ,, condena
do a 15 meses de p r isã o , incurso no a r t . 198, § 4s., itens-. /  
I ,  I I , 'I V  e V, combinado com os a rts . 57, 19-11 e 20, tudò 
do C-.P.E, Apelado: 0 Conselho Permanente de Ju stiça  da la ,  | \ 
A uditoria  da la .  R.M. -^Provida, em parte , reformaram a* \ 
sentença para redu zir  a pena a 8 meses de p risã o , dos d o is   ̂ | 
acusados, como incursps no a rt . 198, § 4s , iten s  I ,  I I ,  IV v  
e V, combinado com o .a r t ,  57* 1 9 -H  g 20, tudo do C .P .M .-, 
unânimemont c ,

N2 31*959 -  Estado da Guanabara.-Rei-, 0 Exmo. Sr» M inistro Ten. B rig ,
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Vascó Alvos Secco, Rev. 0 Exmo, Sr. M inistro Dr, Autrah Dou, 
rada. Apelante: Décio F e lix  de B r ito , CB-EP-n2 5 1 .O683. 3 , 
condenado a 8 moscs de detenção, inòurso no a rt , 163, com
binado com o a rt. 57, tudo do C.P.M. Apelado: 0 Conselho 
Permanente de Justiça  da la . A uditoria  de Marinha, -^fiProvi 
da, em parte, reformaram a sentença para reduzir a pena a 
7 meses de p risã o , unâáime mente.

i;

}

P  31,942 -  São Paulo. R ei. 0 Exmo. Sr. M inistro Alm.Esq. Diogo Borgõs
P ortes. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto B a rre tto .- 
Apelante: Benedito Sérgio Garcia Rodrigues, soldado da Ba
se Aérea de São Paulo, condenado a 6 meses de p r isã o , como 
incurso no a rt. 163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justi 
ça da Base Aérea de São Paulo, -VNègaram provimento, para 
confirm ar a sentença, unânimemente, . '

P  31.952 -  Bahia. R è l. 0 Exmo. Sr. M in istro Alm.Esq. Diogo Borges Por 
te s . Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autron Dourado. Apoian
te : A Promo tor ia  da A uditoria  da 6a. R.M. Apelado: -  João /  
Celso Icó  R ib e iro , CB-MR-n2 50.0914.3» do 2S D is tr ito  Na- f 

,V val, absolvido do crime p rev isto  no a r t . 164 do C.P.M. -  j ' 
\(Julgamento em sessão se cre ta ).

P 31.9391 São P à u lo .'R e l. 0 Exmo, Sr, M in istro Ten.Brig. Álvaro He c -  
ksher, Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autrah Dourado. Ape- / 
la n tc : A Promotoria da la .  A uditoria  da 2a. R.M, A pelado:- , 
Celso Antônio P rederico , soldado do 22 Batalhão de' Engenha\ 
r ia 'd ô  Combate, absolvido do crime p rev isto  no a rt, 159 do : 
C.P.M, -^(Julgamento em sessão se c re ta ).

P  31.913 -  R io 'G .do Sul. R c l. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran Dourado, 
Rev, 0 Exmo. Sr. M in istro Ten.Brig. Vasco A lves 'S ecco . Ape 
lo n te : À Promotoria da 2a. A uditoria  da 3a. R.M. A pelado:- 
Olavo lo u re iro  de O liv e ira , Major do E xército , do Parque J 
Regional de Armamento de Pôrto A legre, que o Conselho Eape. /  
c ia i  de Justiça  da 2a, A uditoria da 3a, R.M. negou p ro v i-  jh 
mento h. denúncia, julgando incompetente a Ju stiça  M ilita r  l j 
para conhecer do crime p rev isto  no a r t . 240 do C.P.M., que 
é  imputado ao re fe r id o  Major, determinando £ue os autos se, ' 
jam remetidos h. J u stiça  Comum para apreciaçao do fa to  c r i 
minoso, determinando, outrossim , que a autoridade adminis- 

J tra t iv a  m ilita r  decida sòbre a pena d is c ip lin a r  ca b ív e l. - ‘ 
KAdiado 0 julgamento p o r - fa lta  de "quorum" -  22 adiamento)'.

P  31.907  -  São Pòulo. R e i. 0 Exmo, Sr. M inistro Ten.Brig. Alvaro Hec-
ksher, Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran Dourado. Apo
ia n te : Antônio Dirceu P icon , soldado, do Parque de Aeronáu 
t i c a  de São Paulo, condenado a 15 moses c 1 d ia  de prisão, 
incurso no a rt. 163 do C.P.M, ApelaxLò: 0 Conselho do Justi 
ça do Quartel do Campo dc Marte. ^VAnularsm 0 processo, com
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renovação, devendo o acusado responder s ô lto  ao novo p ro— í 
c e sso , unânimemente. , : i

P  31.935 -  Minas Gorais* R e i; 0 Bjano,'Sr. M inistro Ton.Brig, Vasco AL-'
ves Secco. Rev. .0 Esmo.' Sr. M inistro Dr, Murgel de Rezende, , 
Apelante: Diomedes M aciel da S ilv a , soldado, do 12s R egi- j 
mento de In fa n taria , condenado a 4 meses de p risã o , incur
so no a r t . 159 do C.P.M ., atenuantes I ,  I I  do a r t ; 62 e I I  
do 64, do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justiça  do 122 Re
gimento de In fan taria . -Wegaram provimento, para conf i r  -  \j 
mar a sentença, unânime mente. ' '

N2 31.946 Minas Gerais. R ei. 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex,.Lima'Câma
ra , Rev, 0 Exmo. Sr, M inistro Dr, A dalberto ' B a rretio . Ape
la n te ; A. Promotoria da A uditoria da 4a , R.M, Apelado: Amir 
M oreira, ex-cabo, da C ia, do Quartel General R eg ion a l/4 a ,, .  /  
que 0 Conselho de Justiça  do 102 Regimento de In fan taria  /  
ju lgou  nulo^o têrmo de deserção, isentando-o do processo e * 
da re inclusão e.determinando o arquivamento dos autos, (ar 
t ig o  163-C.P.M .) ,V-(Julgamento em sessão se c re ta ). *

N2 3 1.9 6 1  -  R io G,do Súl. R e i. 0 Exmo. Sr. M inistro Alm.Esq, Diogo Bor
geô P ortes, Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgel de Refcen- •/ 
de. Apelante: A Promotoria da 3a, A uditoria  da. 3a. R.M., A-Y 
"pelado: Antônio B rasil S ilva  dos Santos, soldado, do C o n - j  
tingente do H ospital da Guarnição de Santa Maria, a b so lv i-! ; 
do do crime p rev isto  no a r t , 159 do C.P.M, -)ÇJulgamento v 
em sessão se cre ta ).

R E P R E S E M T A Ç  I  0

P  465 -  Estado da Guanâbara.' R e i. 0 Exmo, Sr; M inistro Alm, Bsq#-  v
Jbsé Espíndola. 0 Dr, Promotor da l á , ' A uditoria  da la ,  R,
M,, com fundamento no a r t . 340 do C»J,M ,, pede s e ja  decre-  ̂
tada a extinção da ação penal, pe la  p re scr içã o , no Inquéri 
to  P o l ic ia l  M ilita r  no qual figuram como in d ic ia d os  o c i 
v i l  Leocádio R ibeiro-do. Monte- e E rol Saint C la ir  de Matos^

do I .P .M ., d e f in it iv a  e unânimemente.

*******
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*******

No in íc io  da sessão, 0 Exmo. Sr* M in istro-P residen te, G eneral-de-E xérci-' 
to Tristão de Alencar Araripe^ assim se expressou: Exmos* Srs; M inistros. 
No próximo sábado, d ia  19, comemorar-se-á em todo o B ra s il, o "Dia daBa|i 
d e ira ". Este Tribunal, como em todos os anos, fe s te ja rá  a efeméride com 
a solenidade do hasteamento do Pavilhão N acional, ás 12 horas, usando da 
palavra n a 'o ca s iã o , o Exmo. Sr. M inistro Almirànte-de-Esquadra Diogo Bor 
ges P ortes. Convido, por ta l  m otivo, os Exmos.. Srs. M in istros para 0 a- 
to solene que será levado a e fe ito  naquele d ia  e àquela hora* Aproveito 
a oportunidade para comunicar a V.Ex&s. que, no d ia  8 de dezembro, ao en 
sê jo  das comemorações do "Dia da J u st iça " , será inaugurada, no Gabinete 
da P residência  dêste Tribunal, a g a le r ia  dos Exmos. Srs. M in istros-P resi 
dentes desde 1920 , ocasião em que teremos entre nós figu ra s  représen tâ t! 
vas da Ju stiça  Fédéral e do Estado da Guanabara, como nossos convidados,. 
A segu ir , 0 Exmo. Sr». M in istro-P residente determinou que 0 Sr.. Dr. Secre 
tá r io  le s se  o seguinte expediente: "A ssociação dos Magistrados B ra s ile i
ros . Rua do México, 128-52 andar-Cx. p osta l 1,743 R io 'd e  Janeiro. O f,-  
AMB/51/60-P. R io de Janeiro, 1 1  de novembro de 1  960. Senhor P residen 
te , Estão programadas para o próximo d ia  8 de dezembro as fe s tiv id a d es  
de comemoração do DIA NACIONAL DA JUSTIÇA, com p a rtic ip a çã o  de represen
tantes de tèda a M agistratura b r a s ile ir a . 2.- Esta Associação tem a hon
ra de convidar 0 Superior Tribunal M ilita r  a fa z e r -s e  representar púr 3 
(tr ê s )  de seus i lu s t r e s  M in istros, aos quais assegura hospedagem em Bra
s í l i a  nos dias 7, 8 e 9 do re fe r id o  mês de dezembro vindouro, 3« Rogo a 
fin eza  de enviar a esta  Associação resposta  urgente, indicando os nomes 
dos magistrados que comparecerão por êsse Tribunal. Sirvo-me do ensêjo 
para renovar-lhe os p rotestos  de. minha a lta  estim a e d is t in ta  considerar- 
ção, a .)  M inistro Delfim Moreira Jánior -  P residente. A Sua E xcelência  
o Senhor M inistro G eneral-de-E xército"T ristão de Alencar Araripe, MD Pre 
sidente do Superior Tribunal M ilita r " .

*******

F oi, a segu ir, encerrada a sessão,-

*******

Acham-se em mesa os seguintes processos:

A pelações: 31.909(AS/TM) 
31.937(LC/Wi) 
31,-925 (AH/VM) 
31*791(AD/AH) 
31.906(PC/AB) 
31.951(AS/AB) 
31.891(AB/AH)

31.941(AS/VM) 
31.930(VM/FC) 
31.956(AH/VM) 
31.879(AD/AH) 
31.944(AD/LC) 
31.-985(AS/AB)
3 1 . 9 1 1 ( ab/ j e )

3 1 .936(BF/VM) 
31.864(VM/AH) 
31.972(LC/VM) 
31.894 (AD/JE) 
31.948(AH/MR) 
31.986(BE/AB)
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Questão A dm inistrativa: 15 (KR)

P etição : 149 (VM)

Julgamento adiado -por fa l t a  de "quorum11: Apelação 31.913 (AD/AS) 
( 22 adiamento)

(Cont. da ata da 71a s e s . ,  “em l '6 / l l /6 0 ) .  .

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
a* s e ç A o

d  .1 6 NOV 1980 d
legislação.
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